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ASSUNTO

Projeto de Lei nS 37/61

INICIATIVA;
I

Gamara líuniciiDal "Hií PGílulI"

HISTÓRICO:

'Autoriza a ̂ Prefeitura a doar-ao Grove'riio-Lsta-

dral a. área de terreno onde se. aoiia. localizado ' ■ o

saitigo prédio da Prefeitura e a Praça J.-koiiteiro

é líua B, Itapemirim,'

AUTUAÇÂO
, 1 \

Aos dias do mês de noveaDro

mil'novecentos ° , autúo o projeto de ler
supra-citado e mais documentos que se seguem , ,

Período da presidência: 19._ 61 a 19.

Presidente: ülovis de ..Sarros

Vice-Presidente". Bartolomexi SantlapO
I  ' * *'

1* Secretário:
.  f '\ . I '

2° Secretário: - / _ .



ESTADO DO ESPfRITO SANTO
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ASSUNTO:

PEOJETO DE jESI N2
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INICIATIVA:

CÃHhXI^ík MUNICIPA'L "IN TOTUN"

HISTÓRICO:

AUTORIZA A PREEEITÜRA A DOAR AO GOVERNO

ESTADUAL A iíREA DE TERRENO ONDE.SE ACHA

IDCALIZADO ,0 ANTIGO PEEDIÒ DA PREEEITüRA

'EN'IRE a praça J. M'^NTEIK0 E rua B. ITAPE

MIRIM •

A UTUAC AO

Aos nove dias do mês de noyeabro do ano de

mil novecentos e sessenta e um / autúo o P .OJETO DE lEI

supra-citado e mais documentos que se seguem

Secretário



PEOJETO DE LEI N2

Art. 12 - Pica a Prefeitura Municipal autorizada a doar a® Gevêrno d©

Estado do Espírito Santo a área, de terreno onde se aclia lo-

calizado o antigo prédio da Prefeitura, entre a Praça Jerô-
/

nimo Monteiro e a Pua Barão de It^enirim, nesta cidade.

Art. 22 - A ái^ea a ser doada, destinar-se-a'à construção e instalação

de edifício apropriando para o Porum e a Justiça Eleitoral

da Coi3ai'ca de Caclioeiro de Itapeciirim.

Art. 32 - Do edifício a ser construido ficará reservado todo um pavi

mento com acomodaçães para a Câmara Municipal e á Bibliote

ca Municipal.

Art. 42 - O prazo par^a início da obra. será de três (3) meses, da data
da vigência da xiei, devendo ser concluida dentro de três(3)
£3nos, pena de reverter o imóvel, como se encontrar, à doado

ra.

Art. 52 - Esta Lei entra-rá em vigôr na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrário, especialmente a Lei n2 503

de 12 de fevereiro de 1957.

Caclioeiro de Itanpemii^im, 9 de novembro

/(C\ QcS(CtA\^ iíit/A.Vl/Cw

/
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/
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JUSTIPICAQAQ

Cachoeiro luta, desde iiá muito, pai"a conseguir um prédio -
condigno onde se possa abrigai" a Justiça da Comarca. ̂0 atual, velno —
pardieiro, teve seus dias de gloria mas iioje não esta mais em condi -
ções normais de funcionamento. Juntamente com a Câmara, e alguns dr —
gãos do Serviço Público estadual e federal, a Justiça vem sofrendo no
velho prédio da Prefeitui'a, ansisndo por dias melhores., A Biblioteca
Municipa.1 ali esteve e, saindo, não tem tido local para funcionar.Por
isto tudo foi q:ue houve apelos e entendimentos entre autoridades, di-



go, entidades estaduais e inuniGips,is e dai nasce o presente proje

to de lei que visa a substituir uma lei existente, inexequível, e

a possibilitar ao Estado a construção de um imdvel capaz de abrigar
a Justiça da Coinai'ca e, numa compensação, esta Câmara e a Bibliote

ca Pública Municipal» Sua apreciação e aprovação, com certa urgên

cia, darão prova de nosso interêsse e do aprêço que temos pelo Po

der Judiciário em nosso Município:



CERTIFICO m CUMPRIMENTO DO ARTIGO 63 RO REGI

MENTO INTIB.no DE QUE NESTA DATA FORAM DISTRI

BUÍDAS COPIAS DO PRESENTE PT OJi;TO AOS SENHO -

RES VBríEADORES. ■

CACE.. ITAPEMIRIM,'^^9 de novenibro de 1961

A

Dispensado p razo regimental pai-a s,preoenta-

ção de emendas.

Data supra

A CO^!;íA:';l : ■ ■
:^í';^mJícaü

.... ^ #

V»ÜN1-
A.

\~A bu.



COMISSIO PS COITSTITUiglQ, JÜSTIQA^ E RIDAQ-KO

PROJETO DE lEI D2 57/6I

PARECER

Trata-se de projeto de lei de caracter autoriza.-
tivo, nada havendo a o pôr quanto à sua constitucionalida-
de,

Ga-herá ao Executivo estudar as rea.is dimensões
do terreno e eshudar melhor da conveniência de doar. a area
de terra, onde está o velho edificio, onde em tempos idos -
1'uncionou a .í^refeitui^a e hoje estSo localizados - entre ou
tros serviços - o Porum e a Gâmar»^

Achamos justo o sentido do projeto, pois o Governo
do Esta.do está desejoso de construir um moderno edificio,-
cabendo-nos - ao Municipio - um pavimento todo para locali
zar a Câmara de Oachoeiro,

Somo 3 favoráveis ao pro j eto.

Este é o nosso pai-ecer.

Sala Is-s Sessões, 17 de %vembrp de 1961,

U-fc. GóA V rw, Wr
Hélio Cai-los Manh*ães- P,S»Pí

. - KELATOR= .

-V, ;v

V.JU
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/\.o vereador iíajvirLo re-ia para relatar
/ /

S.G. 3/ll-/^3^}-

V



GOMISSKO DE ?INACTCAS

Projeto 37 /6l

PAPEGER

Damos pai"ecer dè que á de interêsse financeiro
par'a o Munioipio doar esta area de terra, conforme prevê o pre
sente projeto, ao Estado, pois em contre.-parti da teremos local -
condigno pai^a instalação da Oâraara , da. Biblioteca e outros ser
viços de ±H±x caracter pdblioo.

Ao Municipio seria dispendioso, com os seus
ZKSXüis recursos, - às voltas que está na solução de te.ntos ou
tros problemas -r projetar e fazer construir um edificio, no mo
mento .

Com a colaboração do Estado , e mais ajuda,ndo
a dar a cida,de um Porum .:de acorgg q nosso progresso - fá

cil será a construção da obra, há muito reclamada pelo oachoei-
resne,

Este é o^nosso parecer nesta Comissão.

Sais, das Sessêes, 17 de Novembro de 1951.

lalvino Perim - ■'^SD

-Eelator'>

/
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Aprovado err . discasscu'

/. > o r S

Saio. das 3sssC:-s..l^k..l. ,KK../iy'.!^,

M^»CsSrr(-Sarr—w,I ■i liVrT ~ I .„
( ?": yv.^.t. o Q p; ? C r;; o L r; 7 r;)

/i' Sanção

SüiO das sçsbO{as.\Si...i..Yh. //p.^.

( i":i; '-jS t-^ríE.^iC;- }



ExDo.Sr. Presidente da Câmaa ̂ unicipal de Gaciioeiro Itapeairin

/lv&/

è

Os vereado: es ataixo assinados, requer cm

a V.Exs,. ouvido o plenário seja raar-cada uma Sessão Extraor

dinái'ia par'a o próximo dia 16 após a ordináiia, afim de ser

discutido a votado o projeto de lei que faz 'doação de um

terreno para construção do Porum desta cidade.

■  Termos.em que

E. deferimento

Sala das Sessóes, 9 de npófj^^ro de 1961

'^J<í7vv\y

/I
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. 145/61

ANEXOS 1

Gachoeiro de Itaperairim, 20 de novemlíro de 1961»

Exino. Senhor,

Apraz-nos encaininh?ar às mãos de V.

Exa. para os devidos fins de sanção, o incluso -

projeto de lei n2 37/61, aprovado por êste Legis

lâtivo.

Saudações

85^aJB -1 ■ ■»r-in,n P ,

CioVis de Baxros

Presidente

Ao Exmo. Sr.

EAYMÜNPO AHAÜJO DE ANIEADE

M;D. Pref- ito Municipal

NESTA



PROJliUX) DE LEI líe 37/61

Art» 12 - Pica a Prefeituj;'a Municipal autorizacf^^ a doar ao Gro-
vêrno do Estado do Espírito Santo a ái^ea de terreno/

onde se acha localizado o antigo prédio da Prefeitu

ra» entre a Praça Jerônimo Monteiro e a Rua Barão de

Itapemiriia, nesta cidade.

Art. 29 - A área a ser doada, destinar-se-á à construção e ins

talação de edifício apropriado para o Porum e a Jus

tiça Eleitoral da Comarca de Oachoeiro de Itapemirim.

Art. 36 - Do edifício a ser construído ficará reservado todo

3  um pavimento com acomodaçSes para a Câmara Municipal

y  e á Biblioteca Municipal.

^  Art. 49-0 prazo para início da obra será de três (3) meses ,
da data da vigência da i.ei, devendo ser concluída /
dentro de três (3) anos, pena de reverter o imoVel ,

como-, se encontrai-, à doadora.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigôr na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrái^io, especialmente

a Lei n2 503 de 19 de fevereiro de 1957.

Sala das Sessões, 16 de novembro de 196I,

Clovls de Barro s
Presidente
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